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Portaria Nº 089 de 08 de novembro de 2023.

Dispõe sobre concessão de férias.

A Secretária  Executiva  do  Consórcio  Intermunicipal  de 
Saúde da Microrregião de Viçosa,  no exercício de suas 
atribuições legais e,
Considerando os termos do artigo 134 da CLT,
RESOLVE:
Art.  1º  Ficam  concedidas  a  servidora  Dejaine  Natália 
Pereira, ocupante do cargo de Técnica de Enfermagem do 
CISMIV,  férias  a  serem  gozadas  no  período  de 
08/11/2023 a 17/11/2023 relativas ao período aquisitivo 
compreendido entre 01/04/2022 a 31/03/2023.

Art.  2º Ficam concedidas a servidora Rita de Cássia da 
Silva  Gonçalves,  ocupante  do  cargo  de  Auxiliar 
Administrativo  do  CISMIV,  férias  a  serem gozadas  no 
período de 08/11/2023 a 17/11/2023 relativas ao período 
aquisitivo compreendido entre 14/02/2022 a 13/02/2023.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na presente data.
Viçosa, 08 de novembro de 2023.

Andrea Lopes da Silva Gonçalves
Secretária Executiva do CISMIV

08 de novembro de 2023 
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